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Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Senhor Julio Aníbal O. Zavala.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Julio Aníbal O. Zavala, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

A concessão do Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Julio Aníbal O. Zavala é mais do que um
gesto simbólico: é o reconhecimento de uma trajetória construída com dedicação, serviço público,
compromisso educacional e contribuição direta ao desenvolvimento cultural do nosso Estado.

Nascido em Talara, Peru, em 31 de julho de 1958, Julio chegou ao Brasil em 1980, como estudante de
convênio, para cursar ensino superior na Universidade Federal do Paraná, em Curitiba. Após a graduação,
escolheu permanecer no país por afinidade com a cultura brasileira — decisão que, anos depois, faria
enorme diferença para Mato Grosso.

Em 1991, mudou-se para o Estado em busca de novas oportunidades e encontrou aqui um cenário
promissor para sua área: a crescente demanda pelo ensino da língua espanhola, tanto no setor comercial
quanto no educacional. Percebendo essa lacuna, investiu novamente na formação acadêmica e concluiu
Licenciatura Plena em Letras/Espanhol na Universidade de Cuiabá (2002-2005). Em seguida,
especializou-se em Ensino de Língua Espanhola e Literaturas, pela Universidade Internacional FACINTER
(2006).

Sua atuação docente se espalhou pelas principais instituições privadas do Estado, como UNIC, UNIVAG e
FAUC, além de projetos comunitários, como os cursos de Língua e Cultura Espanhola oferecidos na Casa
Cuiabana. Sempre empenhado em fortalecer o ensino da língua espanhola, assumiu a presidência da
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Associação Mato-grossense de Professores de Língua Espanhola (AMPLE) entre 2007 e 2008, período em
que foi firmado um importante convênio entre o Governo de Mato Grosso e a Embaixada da Espanha para
capacitar professores da rede estadual. Nesse processo, Julio foi nomeado coordenador do Centro de
Recursos Didáticos de Espanhol (CRDE), representando oficialmente a Embaixada da Espanha e a SEDUC.

Sua dedicação ao ensino público se consolidou ainda mais com sua aprovação, por concurso, como
professor da Rede Estadual de Educação (2009-2015). Atuou também como tradutor em eventos oficiais,
contribuindo para ampliar o diálogo comercial, cultural e institucional de Mato Grosso com países da América
do Sul — uma participação técnica que projetou o Estado no cenário internacional.

Em 2010, após longo processo, tornou-se brasileiro naturalizado. No mesmo período, aprofundou sua
formação acadêmica com o Mestrado em Educação pelo IFMT (2010-2011). Desde 2016, atua como
professor efetivo do Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Octayde Jorge da Silva, além de exercer o
cargo de vice-presidente da AMPLE.

A trajetória de Julio reflete integração, serviço e pertencimento. Um cidadão que adotou Mato Grosso,
dedicou sua vida à formação de jovens, à valorização do ensino de língua espanhola, à qualificação de
professores e ao fortalecimento das relações internacionais do Estado. Um profissional que, mesmo vindo de
outra nação, escolheu Mato Grosso como lar e aqui construiu legado sólido, respeitado e reconhecido.

Por todos esses motivos, é absolutamente justa e meritória a entrega do Título de Cidadão Mato-Grossense
ao senhor Julio Aníbal O. Zavala, que honra nosso Estado com sua história, seu trabalho e sua dedicação à
educação mato-grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Novembro de 2025

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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